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TERMO DE POSSE 17 DE ABRIL DE 2026

TERMO DE POSSE DE 17 DE ABRIL

Ao decimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, os membros abaixo discriminados
tomaram posse como representantes dos Municípios e da Sociedade Civil do Conselho Deliberativo
da Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário URAE-1
– Sudeste, em substituição ao mandato do biênio 2024/2026, conforme estabelecido pela Lei nº
17.383, de 5 de julho de 2021, regulamentada pelos Decreto nº 66.289, de 2 de dezembro de 2021 e
Decreto nº 67.880, de 15 de agosto de 2023.

1.MUNICÍPIO DE BASTOS

TITULAR: Cláudio Fernando Teixeira de Brito, em substituição ao mandato de Tamiris Nogueira
Martins Koike.

SUPLENTE: Matheus Felipe Duarte da Silva, em substituição ao mandato de Jefferson Nunes.

2.MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS

TITULAR: Eduardo Figueiredo Gomes de Paiva, em substituição ao mandato de Moacyr Alves de
Souza.

SUPLENTE: Leandro Nora Alves Bezerra, em substituição ao mandato de Eduardo Figueiredo Gomes
de Paiva.

3.MUNICÍPIO DE IARAS

SUPLENTE: Fawaz El Kassis Neto, em substituição ao mandato de Gabriel Henrique Melenchon Nunes.

4.MUNICÍPIO DE IRAPUÃ

SUPLENTE: Izabela Garcia Roman, em substituição ao mandato de José Mario Garcia.

5.SOCIEDADE CIVIL – ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUPLENTE: Dr. Enki Della Santa Pimenta, em substituição ao mandato de Ana Carolina Victalino de
Oliveira.

Roberta Buendia Sabbagh
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